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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

O MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ n°. 12.461.646/0001-55, com sede na Rua Edval Maia da Silva, 16, Centro, Ibicuitinga/CE, 
através da Secretaria de: 	 , neste ato representado (a) pelo(a) 	 (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	 de 	 de 202..., publicada no 	 de 	 de 	 de 	, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
para REGISTRO DE PREÇOS 	  publicada no dia 	 , Processo 
PREGÃO ELETRôNICO N° 1202.01-2026-SRP-PE, RESOLVE Registrar os Preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, especificados nos 
[LOTES 01 AO 11] do TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo do EDITAL N° 1202.01-2026-SRP-
PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão dispostas em anexo: 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão Gerenciador será a [SECRETARIA DE SAÚDE], neste ato representado por sua 
Ordenadora de Despesas a Sra. MARIA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA, no seu aspecto 
operacional. 

	

3.2. 	Além do Órgão Gerenciador, não existem outros participantes para a presente Ata de 
Registro de Preços. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento do processo cm aderir a. ata de registro de pregos na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

	

4.1.1. 	apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

	

4.1.2. 	demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

	

4.1.3. 	consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.2. 	A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a  

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 	0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

	

4.3. 	Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

	

4.4. 	0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

	

4.5. 	0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

	

4.6. 	As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

	

4.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes,  independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

ata de registro de preços. 

Vedaao a acréscimo de quantitativos 

	

4.8. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalizayao do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de pregos. 

	

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  

art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.4. 	Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário em respeito ao 
edital. 

	

5.4.2. 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

	

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

	

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

	

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

	

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

	

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; c 

	

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 
hipóteses previstas no item 9. 

	

5.8. 	0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

	

5.9. 	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  convocado para 
assinar a ata de registro de  preps,  no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

	

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada pelo gestor da ata e por representantes da(s) 
empresa(s) adjudicatária(s). 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para faze-10 em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado c sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

	

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

	

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021; 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital de clausula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gcrenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do prego registrado. 

	

7.1.1. 	Caso nao aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de  

contend()  mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
As entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A. alteração 

contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

	

7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação As condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	0 órgãQ ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

	

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do Órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. 	CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

	

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

	

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

	

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

	

9.1.3. 	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

	

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

	

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

	

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° c 27, § 4°. 

ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata  dc  Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É, da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data.  

MARIA LUCIANA DE ALMEIDA LIMA 
Secretária de Saúde 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ N° 

Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF N° 
Representante Legal 

Testemunhas: 

1. NOME: 

2. NOME: 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinetegibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 

CPF: 

CPF: 
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ANEXO — ESPECIFICACÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS E DOS 

ITENS/LOTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: 
	

AG: 	 C/C: 

DADOS DO REPRESENTANTE 
REPRESENTANTE: 
CPF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE 
TOTAL UNID MARCA V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 
2 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinetegibicuitinga.ce.gov.br  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 	  

O Município de Ibicuitinga, através do órgão gerenciador Secretaria de Saúde, torna público 
o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 	 resultante do PREGAO 
ELETRÔNICO N° 1202.01-2026-SRP-PE. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAODE 
DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. 

VENCEDORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

ASSINA PELA CONTRATADA: 

ASSINA PELA CONTRATANTE: 

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

Local e data.  

Secretária de Saúde 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, lbicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinetegibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 	  

Certificamos que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 	 e seu extrato, cujo 
objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE MATERIAIS, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAUDE 
DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
1202.01-2026-SRP-PE foram afixados no dia 	de 	  de 	 no 
flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Local e data.  

Secretária de Saúde 
Gestora da Ata de Registro de Pregos 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinete@ibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA — 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 , PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 1202.01-2026-SRP-PE. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS). 
CONTRATADA: 	  VALOR: R$ 	 
	 ). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE. VIGÊNCIA: até 31 
de dezembro de 2026. ASSINA PELA CONTRATANTE: 	  
Ordenadora de despesas da Secretaria de Saúde. ASSINA PELA CONTRATADA: 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, lbicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinetegibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO  III  - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 	/  , 
QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SECRETARIA 
	  E EMPRESA 

O Município de Ibicuitinga-CE por intermédio do(a) Secretaria de 	  (órgão 
contratante), com sede na R. Edval Maia da Silva, n°  16, Centro, lbicuitinga-CE, CEP: 62.955-
000, inscrita no CNPJ sob o n°  12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n°  06.920.297-4, neste ato 
representado(a) pelo(a)  

	
(cargo e nome), 	doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) 	, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  
	 , sediado(a) na 	, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por 

	
(nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 	 e em observância as disposições da Lei n°  14.133, de 1°  de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do PREGÃO ELETRÔNICO N. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92,! e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado: 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga,ce.gov.br  I  e-mail:  gabineteaibicuitinga.ce.gov.br  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da 
assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII)  

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

	

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$ 	( 	). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

	

5.3. 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

	

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno  minim()  de um ano  sera  
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, lbicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabineteoibicuitinga.ce.gov.br  
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7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

	

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.8. 	0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	Sao  obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, as suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A. dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  
art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, merumento protelatórios ou  dc  ncnhum interesse para a boa cxecuetto do ajuste. 

8.10.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, lbicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br  I  e-mail:  gabinetegibicuitinga.ce.gov.br  

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF: 06.920.297-4 



PREFEITURA DE 

IBICUITINGA 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

	

8.12. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra. 

	

8.13. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A. execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

9.4. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7. 	Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado devera 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

9.R. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Endereço: Rua Edval Maia da Silva, 16, Ibicuitinga - CE I CEP: 62.955-000 
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9.10. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

	

9.11. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

	

9.12. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 
2021); 

	

9.13. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  
116, parágrafo  Calico,  da Lei n.° 14.133, de 2021); 

	

9.14. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

	

9.15. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.  

	

9.16. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

	

9.17. 	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

	

9.18. 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

	

9.19. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

9.20. 	Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

	

9.21. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII)  

10.1. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV)  

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa A. inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 
2013. 

11.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

	

i. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156 

da Lei n° 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposigao de penalidade mais 
grave  (art.  156, &i,5°, da Lei n°14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze) dias úteis; 
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2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementa vão ou reposição da garantia. 

i. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

	

11.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, 49°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

	

11.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei 
n°14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

	

11.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. 
2021):  

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 	da Lei n° 14.133, de 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  
159). 
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11.8. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas A. pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.9. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias ateis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.10. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12. 	CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

	

12.1. 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

	

12.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

	

12.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

	

12.3. 	0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.3.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

12.4. 	0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

	

12.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

12.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3. 	Indenizações e multas. 

	

12.5. 	A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (art.  92, VIII) 

13.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão d conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

	

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

15.2. 	0 contratado d obrigado a accitar, nas mcsmas condiceScs contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

	

15.3. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, 1°) 

17.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Ibicuitinga, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, 41°, da Lei n° 14.133/21. 

Local e data. 

NOME DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
CNPJ: 12.461.646/0001-55 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ: 	  

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 	  
Representante Legal 

1.  

  

2.  
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ANEXO IV - MINUTA DE CARTA PROPOSTA 
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UNITÁRIO TOTAL 
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MODELO DE CARTA PROPOSTA — (PROPOSTA FINAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ao (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga/CE. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1202.01-2026-SRP-PE 

DADOS DA EMPRESA 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Bairro: 
CEP: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone:  
E-mail:  

Nome: 
CPF: 
Cargo/Função: 
Telefone:  
E-mail:  

Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

DADOS BANCÁRIOS  

INSERIR ITEM(NS) / LOTE(S)  

Valor Global 	do(s) ITEM(NS)LOTE(S) 
	 ). 

é de  R$ 
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VALIDADE DA PROPOSTA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos). 

PREVISÃO DE ENTREGA: (em dias, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos). 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do 
serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento 
Convocatório 
(Edital e Anexos). 

	/ 	, 	de 	 de 2026 

Nome e assinatura do responsável legal 
CARIMBO DA EMPRESA 
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AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO No 6.001/2026-CHP 

Chamamento Público No 06.001/2026-CHP. A Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Guaiuba - CE, torna público para conhecimento dos interessados, que fica 
permanentemente aberto pelo período de 01 (um) ano, em horário normal de expediente 
o Chamamento Público, para credenciamento de empresa prestadora de serviços na  area  

de oftalmologia, apta ao atendimento das normativas do Sistema Onico de Saúde (SUS), 
compreendendo realização de cirurgias oftalmológicas, com fornecimento de medico 
especializado na  area  de oftalmologia, mão de obra qualificada e insumos para realização 
dos procedimentos de forma a complementar a Rede de Assistencial de Saúde do 
Municipio de Guaiuba/CE, conforme especificações constantes nos anexos do edital. Os 
interessados em participar do presente Chamamento Público poderão  envier  os 

documentos para credenciamento a partir de 13/02/2026, protocolando diretamente na 
Central de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de Guaiúba-CE, na Rua Pedro Augusto, 53, 
Bairro Centro, Guaitiba - CE. dentro do horário (08h0Omin as 12h0Omin) ou pelo  e-mail  

licitacao@guaiuba.ce.gov.br. 0 edital encontra-se, na integra, h disposição de todos os 
interessados, na Secretaria de Saúde do Municipio de Guaiuba/CF, sito a Rua  Dr.  Leiria de 

Andrade, 409, Centro - Guaiuba Ceara, no horário de 08h0Omin as 12h0Omin e no  site  do 

(ICE/CE): www.tce.ce.gov.br. 

Guaiuba/CE, 12 de fevereiro de 2026. 
KAIO VIRGINIO GURGEL NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA No 6.002/2026 - CHP 

Chamada Pública No 06.002/2026 CHP. A Prefeitura Municipal de Guaiiiba 
através da Secretaria de Saúde comunica aos interessados que está realizando chamada 
pública para credenciamento de empresa especializada para a confecção de próteses 
dentárias para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de 
Guaitiba/CE, com recebimento de documentação de habilitação e propostas de preços ate 
as 09h:00min do dia 11 de  Marto  de 2026, no Setor de Licitação (Rua Pedro Augusto, 53 
- Centro, CEP: 61890-000, Guaiuba - Cr). o Edital poderá ser acessado no  site  da Prefeitura 
Municipal de Guaiúba/CE: https://vninv.guaiuba.ce.gov.br/. no  site  do ICE/CE: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br  ou na sede do Setor de licitação. Informações referentes as 
exigências para participação e demais procedimentos poderão ser obtidos no mesmo local 
da entrega da documentação ou pelo  e-mail:  licitacao@gualuba.ce.gov.br.  

Guahlba/CE, 12 de fevereiro de 2026 
RAIO VIRGINIO GURGEL NOGUEIRA 

Secretario de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 1202.01-2026-SRP-PE 

Lei no 14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no 
dia 03 de março de 2026, às 09:00 horas, pelo endereço eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/,  estará realizando licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO Na 1202.01-2026-SRP-PE. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais 
Aquisições de  Materials,  Instrumentais e Equipamentos Odontologicos, destinados ao 
atendimento das demandas da Secretaria de Saúde do Municipio de Ibicuitinga-CE. Maiores 
informações 	via 	Plataformas: 	https://compras.m2atecnologia.com.bri; 
https://www.gov.br/pncp/pt-br; 	 https://municipros-licitacoes.rte.ce.gov.brA  
licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br; ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da 
publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 14:00 horas. 

Ibicuitinga-CE, 12 de fevereiro de 2026 
LUZIA AGUIAR LOPES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 15.002/2026-PERP 

0 Pregoeiro torna público, que  sera  realizado Licitação de Pregão Eletrônico N' 
15.002/2026-PERP, cujo objeto: Registro de presos pare futura e eventual aquisição de 
fraldas, material médico hospitalar, leite, alimentação  enteral  de ordem judicial para 
atender as necessidades da Secretaria de  Satiric  de Ico/CE, conforme Edital Convocatório e 
seus Anexos. Micro de acolhimento das propostas: 13/02/2026 as 10h. Encerramento de 
acolhimento das propostas: 03/03/2026 as 08h, Inicio da abertura da sessão: 03/03/2026 
as 09h, através do  site  (www.novobbmnet.com.br). Os interessados poderio obter o texto 
integral do Edital no Setor de Licitações da Prefeitura, localizada a Rua Francisca Alves 
Moraes, 12 Andar, s/n, Gerência, Icci/CE ou ainda, através dos  sites:  
www.novobbmnet.com.br, www.tce.ce.gov.br, www.ico.ce.gov.br  e www.gov.br/pncp/pt-
br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone: (88) 3561-1508 ou do e  
mail:  (licitacao@ico.ce.gov.br).  

PETRUS BARBOSA DE LIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA No 1.26-CP-SASDH 

Realização dia 04 de março de 2026 as 09h0Omin, Concorrência Eletrônica, 
menor preço, N' 001.26-CP-SASDH, o Edital poderá ser adquirido nos endereços: 
svww.licitanet.com.br  e www.hcitacoes.tce.ce.gov.br/. Objeto: Contratação de empresa 
para construção de unidades habitacionais MCMV no Município de lpueiras-CE.  E-mail  para 
contato/informações cpLipueiras@grnail.com, das 08hs00rnin s 12hs00min e de 
13hs00min as 16hs00min. 

Ipueiras/CE, 12 de Fevereiro 2026 
MARCOS KLINSMAN OLIVEIRA MELO 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAICABA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 10/2026-PE 

Secretaria Municipal de Administração - Pregão Eletrônico N.2 010/2026-PE 
- N.9 Processo: 00002.20251001/0002-60. Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento continuo de  materials  de expediente destinados ao atendimento das 
necessidades administrativas dos orgãos do Municipio de Itaiçaba-CE. Recebimento das 
propostas: ate as 8:30 AM, do dia 05/03/2026. Abertura das propostas: 05/03/2026, as 
9:00 AM, horário de  Brasilia-DF. Local do edital: www.m2atecnologia.com.br  e 
www.itaicaba.ce.gov.br. Local de abertura das propostas: www.m2atecnologia.com.br. 

Itaiçaba/CE, 12 de fevereiro de 2026. 
RONNI KLEITTON BARBOSA MOREIRA 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITING 

	

EXTRATO DE CONTRATO 	 • 
, 

Extrato de Contrato No 07.26.02.10.001. Partes: Prefeitura Muni Ottde Itaitinga. através 
da Secretaria de Infraestrutura e EIS Alencar Produtos e Serviços  Qt.  9.110to: Contratação 

de serviços de locação de máquinas pesadas, carro pipa 	oartlifilq_livalier.10STST 
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Infraes sIra do Municipio de  el?  

Itaitinga a. Fundamentação Legal: 0 Processo de Licitagao, n 	odalidade Pregão 

Eletrônico Tombado sob o No 2025.09.24-07PE, em conformidade  di 	Lei Federal N9 L 

N9  14.133, de 12  de Abril de 2021. Valor do Contrato: R$ 6.968. 	fsers milhõ 

novecentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e noventa e seis• rvial; Ortim 

Recursos: As despesas decorrentes das contratações que poderão advir de 	 o 
correrão a conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal, 
inerentes 	a 	Secretaria 	de 	Infraestrutura: 	Dotação 	Orgamentatia: 
07.01.15.122.0003.2.013.0000; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00; Fonte de Recursos: 
1.500.0000.00; 1.704.0000.00; 1.720.0000.00. Prazo: 0 Prazo de Vigência da contratação o 
prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por ate 05 (cinco) anos, na forma dos Artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021. Data: Itaitinga-CE, 10 de Fevereiro de 2026. Signatários: Fabiano de Souza da 
Silva e Francisco Marçal Anselmo de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato No 14.26.02.11.001. Partes: Prefeitura Municipal de Itaitinga, através 
da Secretaria do Trabalho e Assisténcia Social e AMA Comercio e Serviços LTDA. Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de  kit  gestante, para atender as 
famillas em vulnerabilidade social demanda da Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
do Municipio de Itaitinga - CE. Fundamentação Legal: 0 Processo de Licitação, na 
Modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o N9 2025.09.18-14PE,  ern  conformidade com 
a Lei Federal N2 Lei No 14.133, de 12  de Abril de 2021. Valor do Contrato: R$ 139.836,00 
(cento e trinta e nove mil e oitocentos e trinta e seis reais). Origem dos Recursos: AS 
despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente a 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social: Dotação Orçamentaria: 
14.02.08.244.0017.088.0000; Elemento de Despesas: 3.3.90.32.00; Fonte de Recursos: 
1.661.000.00, 1.500.0000.00. Prazo: 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por ate 05 (cinco) anos, na forma 
dos Artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. Data: Itaitinga-CE, 10 de fevereiro de 2026. 
Signatários: Erivanda Nogueira de Sousa Serpa e Gilcelia  Amanda  Maria Lima Si. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Referente: Alteração Contratual N9 20250677/20250678. Origem: Concorrência, No CE-
0012025-SEDU. Contratante: Secretaria Municipal de Educação - Jose Jorge Rodrigues de 
Oliveira; Contratada: RPS Construção de Edificios e Projetos EIRELI - Andressa Paulo Borges; 
Objeto: Contratação de obras e serviços de engenharia para construção de Diversas Salas 
de aulas, refeitórios, Vestiarios e cantina em Diversas escolas deste Município, de 
Responsabilidade da Secretaria de Educação Básica; Dotação Orçamentaria: Exercicio 2026 
Projeto 0707.123610014.1.036 Construção, Reforma e Ampliação de Unidades Escolares do  
Ens.  Fundamental , Classificação económica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subeiemento 
4A.90.51.99,Exercicio 2026 Projeto 1515.123610014.1.062 Construir, Ampliar, Reformar e 
Equipar Unidades do Ensino Fundamental , Classificação económica 4.4.90.51.00 Obras e 
instalações, Subeiemento 4.4.90.51.99 Com fontes de recursos: 1500100100 Receita de 
Imposto e Transf. - Educação e 1542000000 Transf. do Fundeb - Comple. União - VAAT. 
Valor Replanilhado: R5523.110,66 (quinhentos e vinte e tres mil cento e dez  reels  e 
sessenta e seis centavos). Data da Assinatura: 12 de Janeire de 2026.  lase  Jorge Rodrigues 
de Oliveira - CPF no •".027.223-" - Secretaria Municipal de Educação - CNPJ no 
15.452.458/0001-59 - Contratante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2026.02.12.1 

0(A) Pregoeiro(a) Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceara, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando, através da plataforma eletrônica www.bilcompras.com, por intermédio 
da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2026.02.12.1, cujo objeto é a Aquisição de produtos de higiene, limpeza e conservação 
destinados ao atendimento das nezessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro rio 
Norte/CE, através dessas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas junto 
ao Edital Convocatorio e seus anexos, com abertura marcada para o dia 03 de Março de 
2026, a partir das 09.00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do 
Municipio, sito na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, no 120. 12 andar Centro - CEP: 
63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363. no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo  
e-mail:  cpi@juazeiro.ce.gov.br.  

Juazeiro do Norte/CE, 12 de fevereiro de 2026  
JOSE  MARIA FERREIRA PONTES 

Ordenador de Despesas de Controladoria e Planejamento 
Geral do Município 

AVISO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2025.11.25.2 

0 Agente de Contratação do Municipio de Juazeiro do Norte. Estado do 

Ceara, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que estará realizando, por meio da plataforma eletrônica 
www.blicompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BEL), a 

Retomada do certame licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica n° 

2025.11.25.2, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a outorga de 

concessão onerosa de uso e exploração econômica dos serviços de implantação, 

exploração, gestão e operação de estacionamento rotativo remunerado de veiculos em  
areas,  vias e logradouros públicos, através de plataforma integrada de sistemas de 
vls5o  computational, gem  como a implantação e manutenção dos equipamentos e da 
sinalização horizontal e vertical no Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos da 

Lei na 3.749/2010 e do Decreto no 1.075/2025, por intermédio do Departamento 

Municipal de Transito - DEMUTRAN. 0 que faz em virtude da conclusão da prova de 

conceito, prevista como requisito no Edna!, com reabertura da sessão marcada para o 

dia 20 de fevereiro de 2026 as 10h3Omin, em cumprimento ao item 15 do referido 

instrumento convocatório. Mais informações na sede da Central de Compras do 

Munidpio, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120, 19 andar Centro 
- CEP: 63.010015, pelo telefone 1881 3199-0363, no horário de 08:00 as 14:00 horas 
ou ainda pelo  e-mail:  cpl@juazeiro.ce.gov.br.  

Juazeiro do Norte/CE, 12 de fevereiro de 2026 

PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA 

Agente de Contratação 
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O BLOQUEIO a utilizado como garantia legal em I 
contraios de financjamento de compra de celulares 

Decisão judicial  Unitise  
proferida pela 54  Vara da F51-

meda Ptiblica de Fortaleza. do 
Tribunal de Justlça do Colo- 
ré 	liberou o bloqueio 
de celular, por financeiras ou 
operadoras, de quem  caul  ina-
aliphatic no Estado.  

taus  porque foi  derrulsada 60  

Cl  16416441 	toi Estadoel n.a 
40i..4710xi5. ncinuada 601 

rieveinbro  34.41  :mu  passado.  
due preibie suse taispenvão 
du Doha de telehine wir rat-
io delmjcaroono parcel:is 
iid rdedledellented.  

Também  hi  o entendimen-
to de que a limlnar Impede 
aplicar multas ou qualquer 

sanção contra empresas que 
utilizam o bloqueio  remote  
de celulares financiados come 
mecanismo de garantia di-
gital da própria operação de 
crédito destinado à a qu Isiçio. 

A atAo contra a  let  senciona-
da no Ceara fol movida pela As-
soelapiolkaslietredeLiberdade 
Cconómica  (Able).  0 magistredo 
acolbeu a tese levantada. 0 lui2 
Ricardo de Aralijo heotto disse 
na deeisão que a conmetincia 
para legislar sabre Direito 
Comercial,  politico  de crédito  
privative  da Fnião. 

Assim, os estados não po-
dem criar norrnas que Inter-
firam no mideo das relaOes 
contratuais privadas ou na en-
cicla de  prelates  fake:arias, 
sob pena de inconstaucionali-
dade formal por usurpação de 
atribuição legislativa. 

Em rasposta ao 0 POVO,  
Able  cite que a dedsão evita, 
temporariamente, um  and- 
rio de retratin dC01111IIII01 C 

do pnxvieto, mas  hi  é vista pele 
representante das field/DMus e 
operadores como um sinal de 
estabilidaderegtdatória. 

Elo comunicado. a  Able (rise  
que, pare o setor. ()debate agora 
passn a  see  eornoequilibrar pro-
teção ao consumidor. Inovação 
flriancelnie crescimento econi-
mien em um dos mercados  malt:  
sensiveis para a economia digi-
tal e popular do Estado. 

'3040 (100110.  code  rollhOes de-
pendem dlivta ou Indleeteinen-
te do celular pare trabalhar - 
especialmente  tan  aufidades  
corm,  entregas por aplicativo. 
vendas informais e prestapio 
de scrviças - a  mullein,  ao 
financiarnento poderia girar 
eleito casada  ern  0050305 007,00 
cornércio, telecomunicaçie• s, 
assistincia técnica elogistime 

A  Able  defende  qua  no pró-
tira, a decisão liminar pre-
serve e edema um modelo de 
crédito que viabiliza a compra 
de cetulares para. consumi-
dores sem acesso sIstema 
bancário tradicional - pú-
blIco que nIovintente ume 
parcele relevante do varejo e 
da economia informal. 

Sabre dados  gratis  detalha-
dos, a essociapio diz que, pare 
o penedo entre novembro e 
dezemlxv de  zoos  e janetro de 
2026, desde a sanção da lei, ci  
impact., Wren  na operação de 
vende do celularric na 
algo entre RS ao milhões a too 
milhões (vendas que deixaram  
defier  efetuadas).  

Luciano Timm  ecreseentisi. 
ao Ser perguntado em relação 
ao grau de inadlinplinele do 
consumidor, que este é um dada 
sensivel do modelo de negócio 
de cada empresa, de modo que 
nioépcmivel obter dadosaber-
ins para fazvr egurlos. 

"0 que podemos estimar de 
. ................. a 06611r doe. 

lanes da Análise Erionómica do 
[arena que as empresas que 
trabalham concedendo  co-édito 
na reglio podem ter redualdo 
em mais de An% as operações 
de concessio de cridlto. Não 
Po,  outro mOUVO. o Judiciário 
suspendeu as efeilas da Meek-
det explicou. sem dar, dirnen-
040 de inedimpléncia e  (le  blo-
queios que  warn  efetivadm nos 
rilti moo  dots MX,  conforme a 
pergunta realizada a ele. 

O POWO queSli000u 40  Go-
vow  do Estadose haverá atgu-
ma  Kilo  de reoirsoou resposta 
em relação ó decisão  !Manse  
masnio  house  retornoatéo 
chamentodesta edição. 
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Justiça libera bloqueio do 
celular por falta de pagamento 
de financiamentos no Ceari***-' 

RELAÇÃO  OE  CONSUMO I Lei que proibia a suspensão 
da linha de telefone por falta de pagamento de parcelas 
de financiamentos teve a eficácia suspensa no Estado 
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ern  vendas deixaram 
de ser feitas após a 

sanção da lei, de acordo  
corn  a Ante 

exelos.in  finance-an.  -F,Aca deri-
são. mesino que liminar. prote-
ge empregos. coasumoe DCeSSO 

ao credito. O lular deixou de 
ser mu bem supérfluo e passes, 

ser  instrument°  de trabalho 
e gerapao de renda. Defender 
segurança anidica e também 
defender devnvolvi  men  to eco-
tinnier,  e inclusão ondulera", 
afirma  Linden° Timm,  previ-
defile  da entidade. 

A suspensão tem  moiler  pm-
visario e vale ate decisão final 
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